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Municíp io de Três Barras do Paraná no valor de R$ 90 000,00 (noventa mil

rears ,nase uinte dota oor amentáÍia
Sec. Mun de Obras, Via o e Serv. Urbanos

R CÂITINRN MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA,

ESTADO DO PARANA APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO'

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1o. Fica aberto crédito especial no Orçamento Geral do

PROJETO DE LEI N'298112025
Dala2011012025

Art.2o. Para a cobertura do presentê Crédito Especial,

será o excesso de arrecadação, da segulnte fonte:

R$ 90.000,00

R$ 90.000,00

Art. 30. Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2025' dos

projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguintes

L"il' pUno pturianual (PPA) Lei n"2165t21- Lei de Diretrizes Orçamentária.

tLúl tãi n' 2784t20à4 de 18t12t2024, 27\st2o24 de 26t1212o24' e Lei

Orçamentária Anual 27 86 12024.

Art.40.EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadas
as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná' em 20 de

outubro de2025
GERSO FRANCISCO

asimdo d. fm dignrl pô.
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Data
Hora:

Câmara

No o

M. Três
Súmula: Abre um crédito especial no Orçamento Geral do

município de Três Barras do Paraná, e dá outras

providências.
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI NO 298'II2O25

Visa o presente Projeto de Lei abrir no orçamento um

crédito especial.

A dotação criada é para contabilizar despesas de

ressarcimento de obras realizadas com recursos de convênio com a ltaipu

Binacional.

Esta dotaçáo é da Divisão Rodoviária' mais

especificamente para material de consumo'

A forma como a ltaipu, realiza o pagamento é após o

Municipio pagar o fornecedor, razáo pela qual é em despesas correntes

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de Lei' seja

aprovado em sua totalidade.

GabinetedoPrefeitoMunicipaldeTrêsBarrasdoParaná'em20deoutubrode
2025.

GERso FRANClsco 
À!i'àdo de ** óeiEr pd
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Of . no 67012025
Três Barras do Paraná, em 20 de outubro de 2025.

Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná

Tem o presente a finalidade de encaminhar para que
seja analisado e votado o Projeto de Lei no 298112025, que abre um crédito
especial no Orçamento Geral do municipio de Três Barras do Paraná.

Os objetivos e justificativas estão anexos ao presente
Projeto de Lei.

Limitando ao exposto, aproveitamos a oportunidade
para renovar nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente
GERso FRANcrsco :::!f.'^X'^::'+Í" 
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Senhor Presidente.


